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1. Projeto de lei nº        /2022.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DE LOGRADOURO.

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado

do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,

faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  APROVOU,  e  ele

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1º – Fica denominada como Rua  “GUARDIÕES”, a Rua

nova – sequencial 222223 – que se inicia na Rua Adão

Matielo, sem saída, localizada no Distrito de Gironda,

Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES.

 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 23 de Agosto 2022.

Adriano Pereira Verediano (Mestre Gelinho)

Vereador PSDB

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3100350036003700340037003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa atender a solicitação da

Associação de Moradores do Distrito de Gironda.

A referida Associação propõe o nome de “GUARDIÕES” a um

logradouro que já possui diversos lotes e 04 (quatro)

residências edificadas.

Assim, submeto à apreciação dos nobres pares a presente

propositura,  respeitosamente,  que  a  aprovem  por

unanimidade.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 23 de Agosto 2022.

Adriano Pereira Verediano (Mestre Gelinho)

Vereador PSDB
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